
 
 

ERRATA 

 

O Instituto Ibest informa que foi publicada nas redes sociais uma informação incorreta 

referente ao PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA PARA A FUNÇÃO PÚBLICA DE AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS E DE 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE do município de Muriaé-MG. 

Na publicação, o processo seletivo foi erroneamente descrito como "Concurso 

Público". Esclarecemos que, conforme consta no EDITAL Nº 1 – PREFEITURA DE MURIAÉ – 

ACE-ACS, DE 3 DE JUNHO DE 2024, trata-se de um PROCESSO SELETIVO PÚBLICO e não de 

um concurso público. 

Pedimos desculpas pelo equívoco e reforçamos o compromisso com a precisão das 

informações divulgadas. 

Instituto Ibest 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA  
PARA A FUNÇÃO PÚBLICA DE AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS E DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

EDITAL Nº 1– PREFEITURA DE MURIAÉ – ACE-ACS, DE 3 DE JUNHO DE 2024 
 
A Secretária Municipal de Saúde do Município de Muriaé, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na 
Constituição Federal, na Lei Federal nº 11.350/2006 e na Lei Federal nº 13.595/2018, torna pública a realização processo seletivo 
público para provimento de vagas e formação de cadastro de reserva para as funções de Agente de Combate às Endemias (ACE) e 
Agente Comunitário de Saúde (ACS), de acordo com a legislação pertinente e com as normas constantes neste edital e em seus 
anexos. 
 
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O processo seletivo público será regido por este edital e executado pelo Instituto Brasileiro de Educação, Seleção e Tecnologia 
(Ibest). 
1.2 A seleção para a função pública de que trata este edital compreenderá exame de habilidades e conhecimentos, mediante 
aplicação de provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, de responsabilidade do Instituto Ibest e de realização de 
curso introdutório, de caráter eliminatório, de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Muriaé. 
1.3 A prova objetiva será aplicada na cidade de Muriaé/MG. 
1.3.1 Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na localidade de realização das provas, estas poderão ser 
realizadas em outras localidades. 
1.4 Os candidatos convocados estarão subordinados à Lei Municipal nº 5.940/2019. 
1.5 Qualquer cidadão poderá impugnar fundamentadamente este edital, por meio do endereço eletrônico 
https://www.institutoibest.org.br em link específico, no período estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital. 
1.5.1 A impugnação é o ato ou efeito de impugnar, ou seja, de contestar, de contrariar ou de opor-se, fundamentadamente, ao 
disposto neste edital. 
1.5.1.1 O impugnante deverá, necessariamente, indicar o item/subitem que será objeto de sua impugnação. 
1.5.2 Para requerer a impugnação, o impugnante deverá efetuar cadastro no endereço eletrônico do Instituto Ibest, caso não seja 
cadastrado. 
1.5.3 Os pedidos de impugnação serão julgados pelo Instituto Ibest e pela Prefeitura Municipal de Muriaé/MG. 
1.5.4 Da decisão sobre a impugnação não caberá recurso administrativo. 
1.5.5 As respostas às impugnações serão disponibilizadas em um único arquivo no endereço eletrônico 
https://www.institutoibest.org.br, na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital. 
 
2 DA FUNÇÃO PÚBLICA  
2.1 FUNÇÃO PÚBLICA 200: AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio, expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADES: Executar ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica ou coleta de 
reservatórios de doenças; Realizar cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e definição de estratégias 
de prevenção, intervenção e controle de doenças, incluindo, dentre outros, o recenseamento de animais e levantamento de índice 
amostral tecnicamente indicado; Executar ações de controle de doenças utilizando as medidas de controle químico, biológico, 
manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores; Realizar e manter atualizados os mapas, croquis e o 
reconhecimento geográfico de seu território; Executar ações de campo em projetos que visem avaliar novas metodologias de 
intervenção para prevenção e controle de doenças; Exercer outras atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica 
da categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou do Distrito Federal. 
REMUNERAÇÃO: R$ 2.824,00 
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas 
 
2.2 FUNÇÃO PÚBLICA 201 a 204: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio, expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação, comprovante de residência na área da comunidade em que deverá atuar desde a data 
de publicação deste edital. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES:  
Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos 
expostos a riscos e vulnerabilidades; Cadastrar e manter atualizado o cadastramento e outros dados de saúde das famílias e dos 
indivíduos no sistema de informação da Atenção Básica vigente, utilizando as informações sistematicamente para a análise da 
situação de saúde, considerando as características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, 
priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; Realizar o cuidado integral à saúde da população adscrita, 
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prioritariamente no âmbito da Unidade Básica de Saúde, e quando necessário, no domicílio e demais espaços comunitários (escolas, 
associações, entre outros), com atenção especial às populações que apresentem necessidades específicas (em situação de rua, em 
medida socioeducativa, privada de liberdade, ribeirinha, fluvial, etc.). Realizar ações de atenção à saúde conforme a necessidade 
de saúde da população local, bem como aquelas previstas nas prioridades, protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, assim como, 
na oferta nacional de ações e serviços essenciais e ampliados da Atenção Básica; Garantir a atenção à saúde da população adscrita, 
buscando a integralidade por meio da realização de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, prevenção de doenças 
e agravos e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas, coletivas e de vigilância 
em saúde, e incorporando diversas racionalidades em saúde, inclusive Práticas Integrativas e Complementares; Participar do 
acolhimento dos usuários, proporcionando atendimento humanizado, realizando classificação de risco, identificando as 
necessidades de intervenções de cuidado, responsabilizando-se pela continuidade da atenção e viabilizando o estabelecimento do 
vínculo; Responsabilizar-se pelo acompanhamento da população adscrita ao longo do tempo no que se refere às múltiplas situações 
de doenças e agravos, e às necessidades de cuidados preventivos, permitindo a longitudinalidade do cuidado; Praticar cuidado 
individual, familiar e dirigido a pessoas, famílias e grupos sociais, visando propor intervenções que possam influenciar os processos 
saúde-doença individual, das coletividades e da própria comunidade; Responsabilizar-se pela população adscrita mantendo a 
coordenação do cuidado mesmo quando necessita de atenção em outros pontos de atenção do sistema de saúde; Utilizar o Sistema 
de Informação da Atenção Básica vigente para registro das ações de saúde na AB, visando subsidiar a gestão, planejamento, 
investigação clínica e epidemiológica, e à avaliação dos serviços de saúde; Contribuir para o processo de regulação do acesso a 
partir da Atenção Básica, participando da definição de fluxos assistenciais na RAS, bem como da elaboração e implementação de 
protocolos e diretrizes clínicas e terapêuticas para a ordenação desses fluxos; Realizar a gestão das filas de espera, evitando a prática 
do encaminhamento desnecessário, com base nos processos de regulação locais (referência e contrarreferência), ampliando-a para 
um processo de compartilhamento de casos e acompanhamento longitudinal de responsabilidade das equipes que atuam na 
atenção básica; Prever nos fluxos da RAS entre os pontos de atenção de diferentes configurações tecnológicas a integração por 
meio de serviços de apoio logístico, técnico e de gestão, para garantir a integralidade do cuidado; Instituir ações para segurança do 
paciente e propor medidas para reduzir os riscos e diminuir os eventos adversos; Alimentar e garantir a qualidade do registro das 
atividades nos sistemas de informação da Atenção Básica, conforme normativa vigente; Realizar busca ativa e notificar doenças e 
agravos de notificação compulsória, bem como outras doenças, agravos, surtos, acidentes, violências, situações sanitárias e 
ambientais de importância local, considerando essas ocorrências para o planejamento de ações de prevenção, proteção e 
recuperação em saúde no território; Realizar busca ativa de internações e atendimentos de urgência/emergência por causas 
sensíveis à Atenção Básica, a fim de estabelecer estratégias que ampliem a resolutividade e a longitudinalidade pelas equipes que 
atuam na AB; Realizar visitas domiciliares e atendimentos em domicílio às famílias e pessoas em residências, Instituições de Longa 
Permanência (ILP), abrigos, entre outros tipos de moradia existentes em seu território, de acordo com o planejamento da equipe, 
necessidades e prioridades estabelecidas; Realizar atenção domiciliar a pessoas com problemas de saúde 
controlados/compensados com algum grau de dependência para as atividades da vida diária e que não podem se deslocar até a 
Unidade Básica de Saúde; Realizar trabalhos interdisciplinares e em equipe, integrando áreas técnicas, profissionais de diferentes 
formações e até mesmo outros níveis de atenção, buscando incorporar práticas de vigilância, clínica ampliada e matriciamento ao 
processo de trabalho cotidiano para essa integração (realização de consulta compartilhada reservada aos profissionais de nível 
superior, construção de Projeto Terapêutico Singular, trabalho com grupos, entre outras estratégias, em consonância com as 
necessidades e demandas da população); Participar de reuniões de equipes a fim de acompanhar e discutir em conjunto o 
planejamento e avaliação sistemática das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis, visando a readequação 
constante do processo de trabalho; Articular e participar das atividades de educação permanente e educação continuada; Realizar 
ações de educação em saúde à população adstrita, conforme planejamento da equipe e utilizando abordagens adequadas às 
necessidades deste público; Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS; 
Promover a mobilização e a participação da comunidade, estimulando conselhos/colegiados, constituídos de gestores locais, 
profissionais de saúde e usuários, viabilizando o controle social na gestão da Unidade Básica de Saúde; Identificar parceiros e 
recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais; Acompanhar e registrar no Sistema de Informação da 
Atenção Básica e no mapa de acompanhamento do Programa Bolsa Família (PBF), e/ou outros programas sociais equivalentes, as 
condicionalidades de saúde das famílias beneficiárias; e Realizar outras ações e atividades, de acordo com as prioridades locais, 
definidas pelo gestor local. 
REMUNERAÇÃO: R$ 2.824,00 
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas 
 
3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NA FUNÇÃO PÚBLICA 
3.1 Ser aprovado no processo seletivo público. 
3.2 Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade 
entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição 
Federal. 
3.3 Estar em gozo dos direitos políticos. 
3.4 Estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino. 
3.5 Estar quite com as obrigações eleitorais. 
3.6 Possuir os requisitos exigidos para o exercício da função pública, conforme o item 2 deste edital. 
3.7 Ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse. 
3.8 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função pública. 
3.9 Cumprir as determinações deste edital. 
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3.10 Nos termos do inciso I do art. 6º da Lei Federal nº 11.350/2006, o candidato à função pública de Agente Comunitário de Saúde 
deverá residir na área da comunidade em que pretende atuar, desde a data de publicação deste edital, a ser comprovado no ato 
da posse. 
3.10.1 Caso o candidato não atenda ao disposto no subitem 3.10 deste edital, a qualquer tempo, ou apresente declaração falsa de 
residência, dará ensejo à anulação do ato de sua investidura à referida função pública. 
3.11 Concluir, com aproveitamento, o curso introdutório de formação inicial e continuada, após sua convocação, com carga horária 
mínima de quarenta horas, nos termos da Lei Federal nº 11.350/2006, e suas alterações. 
3.12 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, deverá entregar os 
documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para a função pública por ocasião da posse. 
3.13 Cumprir as determinações deste edital. 
 
4 DAS VAGAS 
 
FUNÇÃO PÚBLICA 200: AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
 

CÓD. 

VAGAS EFETIVAS 

Total de vagas efetivas + Cadastro reserva 
AMPLA CONCORRÊNCIA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

200 01 - 01 + CR 

 
FUNÇÃO PÚBLICA 201 a 204: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  
 

ÁREA Cód. UBS/ESF ENDEREÇO 

VAGAS EFETIVAS 
Total de vagas 
efetivas + CR 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA* 

Zona Norte 201 

Belisário 

Pedra alta 
Santa Lúcia  
São Domingos 
Belisário 

01 - 01 + CR 

Gaspar 

Gaspar 
Vila Leite 
Vila Santa Rita 
Estrada do Rodolfo 

Itamuri 

Sofocó e Sítios  
Usina da Fumaça  
Retiro  
Campo Formoso 
Capetinga 
Patrimônio dos Carneiros  
Usina do Glória 
Bom Jardim Pontão Boa Vista 
Rio Preto 
F2 
Frango com Quiabo 
Fazenda Nogueira (Godan) 
Fazenda Alair  
Sítio Bom Retiro 
Fazenda Cachoeira 
Fazenda Eldorado 
Fazenda Esperança   
Boa Vista 
Fazenda Bom Casal  
Fazenda Alice Enoi 
Boa Sorte 
Fazenda Tapera 
Fazenda Penapu Fazenda 
Copacabana 
Fazenda Pedra Negra 
Sitio Batata 
Granja Sítio Ipanema 
Sítio Marimbondo Fazenda São José 
Pedra Santa 
Clube dos Bancários Vale das Águas 
Fazenda Santo Antônio 
Sítio São José e Charretinha 

Recanto Verde 

Recanto Verde 
Gávea 
Chácara Brum 
Recreio 
Horto 

São Pedro 

São Pedro 
Boa esperança 
 
 
 

Zona Sul 202 

Barra I Barra (parte baixa) 

01 - 01+CR 
Barra II 

Barra (parte alta) 
Panorama 
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Bom Jesus Bom Jesus 

Cerâmica 
Barra (Simeão Féres) 
Safira  
Cerâmica 

João XXIII 
Joao XXIII 
João VI 

Planalto 

Planalto 
Serra do Belvedere 
Santa Helena 
Bairro Augusto de Abreu 
Parte de cima do Safira 

Primavera 

Alterosa  
Primavera  
São Gotardo  
Alto do Castelo 

Safira 
Safira  
Barra 

São Francisco I 
São Francisco 
Quinta das Flores 
Alterosa 

São Francisco II 
Centro  
São Francisco 

São Francisco III 

Centro 
Coronel Izalino 
São Francisco 
Vale do Castelo 
Vila Real 

São Gotardo 

São Gotardo 

Prefeito Hélio Araújo 

Colety 

João XXIII (José Maximo Araújo até o 
trevo) 
Alterosa (Rua Dr José Clovis Figueira 
de Aquino) 

Zona Leste 203 

Inconfidência 

Vila Conceição  
Porto belo  
Edgar Miranda  
Inconfidência I 
Inconfidência II 
Chalé 

01 - 01 + CR 

Marambaia 

Marambaia  
Vale Verde  
Padre Tiago  
Santa Laura  
São João do Glória 

Porto 

Porto  
Centro (rua princesa isabel, rua da 
zona) 
Parte da BR116 
Encoberta 
Rosário 

Santo Antônio 

Bairro Santo Antônio 
Gameileira 
Rua Rita Siqueira Serrano - Bairro São 
Cristóvão 
Rua Mário de Oliveira Carvalho - 
Bairro São Francisco 

São Cristóvão 
São Cristóvão  
Encoberta (Newton Resende) 
Rua Independência 

Santa Terezinha I Santa Terezinha 

Santa Terezinha II 
Santa Terezinha II  
Encoberta 

Zona Oeste 204 

Aeroporto 
Aeroporto 1 
Aeroporto 2 

01 - 01+CR 

Boa Família 
Boa Família  
Macuco  
São Fernando 

Cardoso de Melo 

Cardoso 1  
Cardoso 2 
Cardoso 3 
Bom Pastor (Parte alta) 
Napoleão 2 

Dornelas 
Dornelas 1  
Parte da Pracinha Dornelas 
Joaquim Floriano 

Dornelas II Dornelas II 

Franco Suíço 
José Cirilo 
Napoleão 

Joanópolis 
São Joaquim  

Joanópolis 

Patrimônio São José 
Patrimônio São José  
União  

Santana 

Santana 
Santana 2 
Santana 3 
Franco suíço  
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Bom pastor  
Divisório  
Córrego da laje 

Vermelho 

Vermelho  
Águas Claras (Santo Cristo) 
Banharão 
Sítio Boa Ventura  
Estrada do Vermelho  
Faz. Da Conquista  
Sítio Rio Preto 
Sítio São Pedro 
Serrinha 

Vermelho II 

Vermelho ll  
Nova Muriaé  
Pirapanema 
 
Comunidades: 
Santa Monica  
Estiva  
Mendes 
Fazenda da Grama  
Santa Rosa  
Estrada do Minério  
Ancorado  
Boa Vista 
Umbaúba  
Independência  
Carfanaum 

 
4.1 As vagas irão atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Muriaé/MG. 
 

5 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA  
5.1 Das vagas destinadas à função pública e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do processo 
seletivo público, no mínimo 5% serão providas na forma da Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015, do Decreto 
Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018 e §5º, do Art. 8º, da Lei Municipal n.º 5.521/2017. 
5.1.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1.1 deste edital resulte em número fracionado, este 
deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, salvo se houver apenas uma vaga para a função pública 
em disputa, caso em que deverá prevalecer a classificação geral dos candidatos. 
5.1.3 As vagas reservadas às pessoas com deficiência poderão ser ocupadas por candidatos sem deficiência na hipótese 
de não haver inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência no processo seletivo público.  
5.1.4 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem no art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015; 
nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto 
Federal nº 5.296/2004; no § 1º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro 
Autista); e as contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ): “O portador de visão 
monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas aos deficientes”, observados os 
dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo 
Decreto Federal nº 6.949/2009.  
5.2 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá:  
a) no ato da inscrição, informar que deseja concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência; 
b) no ato da inscrição, enviar, via upload, na forma do subitem 5.2.1 deste edital, a imagem legível de laudo médico ou 
de laudo caracterizador de deficiência emitido por profissional habilitado, que atue na área da deficiência do candidato, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-11), cuja data de 
emissão seja, no máximo, nos 12 meses anteriores ao último dia de inscrição neste processo seletivo público. 
5.2.1 O laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência deve apresentar a identificação do candidato e atestar a 
espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, bem como suas limitações funcionais e necessidades de adaptações. 
Deve, ainda, conter a data e o local da emissão, a assinatura e o carimbo legível com identificação do médico ou 
profissional de saúde que emitiu o laudo, com o número de sua inscrição no Conselho Regional Profissional respectivo, 
com base no modelo disponível no Anexo II deste edital.  
5.2.2 Em caso de impedimentos irreversíveis, que configurem deficiência permanente, a validade do laudo médico ou 
do laudo caracterizador de deficiência é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão, desde que o 
documento seja legível e que contenha a caracterização da deficiência, a identificação do candidato e ateste a espécie 
e o grau ou o nível de sua deficiência, bem como suas limitações funcionais e necessidades de adaptações.  
5.2.3 A validade do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência, para o caso de pessoas com Transtorno do 
Espectro Autista, é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão.  
5.2.4 O candidato com deficiência deverá enviar, no ato da inscrição, via upload, a imagem legível do laudo médico ou 
do laudo caracterizador de deficiência a que se refere o subitem 5.2 deste edital. Após esse período, a solicitação será 
indeferida, salvo no caso de decisão judicial.  
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5.2.5 O envio da imagem do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Ibest não se responsabiliza 
por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos 
computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio.  
5.2.5.1 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões “.pdf”, “.png”, “.jpeg” e “.jpg”. O tamanho de cada 
imagem submetida deverá ser de, no máximo, 2 MB. 
5.2.6 O candidato deverá manter aos seus cuidados o original ou a cópia autenticada em cartório da documentação 
constante do subitem 5.2 deste edital para que, caso seja solicitado pelo Ibest, possa enviar a referida documentação 
por meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade das informações.  
5.2.7 A imagem do laudo médico terá validade somente para este processo seletivo público e não será devolvida, assim 
como não serão fornecidas cópias dessa documentação.  
5.3 O candidato com deficiência poderá requerer, na forma do item 9 deste edital, atendimento especial, no ato da 
inscrição, para o dia de realização das provas e das demais fases, devendo indicar as condições de que necessita para a 
realização das provas.  
5.3.1 Ressalvadas as disposições previstas neste edital, os candidatos com deficiência participarão do processo seletivo 
público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange ao conteúdo de provas, a avaliação e aos 
critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas, à nota mínima exigida para os demais candidatos 
e todas as demais normas de regência do processo seletivo público.  
5.4 A relação provisória dos candidatos com a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência 
será divulgada no endereço eletrônico https://www.institutoibest.org.br, na data provável estabelecida no cronograma 
constante do Anexo I deste edital.  
5.4.1 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória dos candidatos com inscrição deferida para 
concorrer na condição de pessoa com deficiência deverá observar os procedimentos disciplinados na respectiva relação 
provisória. 
5.4.2 No período de interposição de recurso, não haverá a possibilidade de envio da documentação pendente anexa ao 
recurso ou complementação desta.  
5.5 A inobservância do disposto no subitem 5.1 deste edital acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas 
aos candidatos com deficiência.  
5.5.1 O candidato que não informar que deseja concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência no aplicativo 
de inscrição não terá direito de concorrer a essas vagas. Apenas o envio do laudo médico não é suficiente para o 
deferimento da solicitação do candidato.  
5.5.2 O candidato deverá verificar se a sua solicitação para concorrer na condição de pessoa com deficiência foi deferida, 
após recurso, a partir da data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, no endereço 
eletrônico https://www.institutoibest.org.br. 
 
5.6 DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL (PERÍCIA MÉDICA) 
5.6.1 O candidato que, no momento da inscrição, declarar-se com deficiência, se não eliminado no processo seletivo 
público, será convocado para se submeter à avaliação biopsicossocial promovida por equipe multiprofissional e 
interdisciplinar de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Muriaé, que analisará a qualificação do candidato como 
pessoa com deficiência, nos termos do § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146/2015, e suas alterações, dos arts. 3º e 4º do 
Decreto nº 3.298/1999, do § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012, e da Lei nº 14.126/2021, bem como do Decreto nº 
9.508/ 2018, e suas alterações.  
5.6.1.1 A avaliação biopsicossocial visa qualificar a deficiência do candidato e considerará:  
a) as informações prestadas pelo candidato no ato de inscrição no processo seletivo público;  
b) a natureza das atribuições e das tarefas essenciais ao cargo, do emprego ou da função a desempenhar;  
c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das tarefas;  
d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou de outros meios que utilize de forma habitual;  
e) o resultado da avaliação com base no disposto no § 1º do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015, sem prejuízo da 
adoção de critérios adicionais.  
5.6.2 Os candidatos deverão comparecer à avaliação biopsicossocial com uma hora de antecedência, munidos de 
documento de identidade original e de laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), emitido no máximo 
nos 12 meses anteriores à avaliação, que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável causa da 
deficiência, de acordo com o modelo constante do Anexo deste edital, e, se for o caso, de exames complementares 
específicos que comprovem a deficiência.  
5.6.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) será retido pela Prefeitura Municipal de Muriaé por 
ocasião da realização da avaliação biopsicossocial.  
5.6.4 Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além de laudo médico ou do laudo 
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caracterizador de deficiência, exame audiométrico – audiometria (original ou cópia autenticada em cartório) realizado 
no máximo 36 (trinta e seis) meses anteriores ao último dia de inscrição neste processo seletivo público. Caso o 
candidato utilize Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI), deverá apresentar audiometria sem e com AASI.  
5.6.5 Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico deverá conter informações expressas sobre a acuidade 
visual aferida com e sem correção e sobre a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos.  
5.6.5.1 Quando se tratar de deficiência física, o laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência deverá conter 
uma descrição detalhada dos impedimentos físicos, que descreva as alterações anatômicas e(ou) funcionais e 
especifique as limitações funcionais para a vida diária e a necessidade do uso de apoios, como por exemplo, uso de 
próteses e(ou) órteses. 
5.6.6 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o candidato que, por ocasião da 
avaliação biopsicossocial, não apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), que apresentar 
laudo emitido em período superior a 36 meses ou que deixar de cumprir as exigências de que tratam os subitens 5.6.4 
e 5.6.5 deste edital, bem como o que não for considerado pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial ou que 
não comparecer à avaliação biopsicossocial ou, ainda, se evadir do local de realização da avaliação biopsicossocial sem 
passar pela inspeção médica e pela entrevista que compõem essa avaliação.  
5.6.7 O candidato que não for considerado com deficiência na avaliação biopsicossocial, caso seja aprovado no processo 
seletivo público, figurará na lista de classificação geral.  
5.6.8 A compatibilidade entre as atribuições da função pública e a deficiência apresentada pelo candidato será verificada 
durante a avaliação biopsicossocial e, também, no período de estágio probatório.  
5.6.9 O nome do candidato que, no ato da inscrição, se declarar com deficiência e, na avaliação biopsicossocial, for 
considerado pessoa com deficiência, e não for eliminado do processo seletivo público, será publicado em lista à parte 
e figurará também na lista de classificação geral por função pública.  
5.6.10 As vagas definidas no subitem 5 deste edital que não forem providas por falta de candidatos com deficiência 
aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação por cargo. 
 
6 DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
6.1 TAXA DE INSCRIÇÃO: R$ 60,00 (sessenta reais). 
6.2 Será admitida a inscrição somente via internet, no endereço eletrônico https://www.institutoibest.org.br, solicitada no período 
estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital. 
6.2.1 O Ibest não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, de 
falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação, por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas 
no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição, bem como por outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. 
6.2.2 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição. 
6.3 O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de Boleto Bancário. 
6.3.1 O candidato poderá imprimir o boleto bancário, que serão disponibilizados na “Área do candidato”, no endereço eletrônico 
https://www.institutoibest.org.br. 
6.3.2 O candidato poderá reimprimir o boleto bancário pela página do candidato. 
6.3.3 O boleto bancário poderá ser pago em qualquer banco, bem como nas casas lotéricas e nos Correios, obedecendo aos critérios 
estabelecidos nesses correspondentes bancários. 
6.3.4 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até a data estabelecida no cronograma constante do  
Anexo I deste edital. 
6.3.5 As inscrições efetuadas somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento ou o deferimento da solicitação de 
isenção da taxa de inscrição. 
6.3.6 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico https://www.institutoibest.org.br, por 
meio da página do candidato, após a aceitação da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse 
documento. 
6.3.7 A relação das inscrições homologadas será divulgada no endereço eletrônico https://www.institutoibest.org.br, na data 
provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital. 
6.4 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos 
para a função pública. 
6.4.1 Durante o período de inscrição, o candidato poderá realizar alteração da opção de atendimento especial e de sistema de 
concorrência.  
6.4.1.1 A alteração dos dados de que trata o subitem 6.4.1 deste edital será feita mediante uma nova solicitação de inscrição que 
substituirá a última inscrição realizada, desde que a inscrição anterior não tenha sido efetivamente paga. 
6.4.1.2 As inscrições realizadas no sistema de inscrição que tenham sido efetivamente pagas ou isentas serão automaticamente 
efetivadas e não poderão ser alteradas em hipótese alguma. 
6.4.2 É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, bem como a solicitada via postal, via fax, via requerimento administrativo 
ou via correio eletrônico. 
6.4.3 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros ou para outros concursos ou processos seletivos. 
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6.4.4 O candidato que for submetido à identificação especial poderá ser fotografado no dia de realização das provas. 
6.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo o Ibest do 
direito de excluir do processo seletivo público aquele que não preencher a solicitação de forma completa, correta e verdadeira. 
6.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição apenas será devolvido em caso de cancelamento do certame, duplicidade 
de pagamento ou pagamento extemporâneo. 
6.4.7 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato 
e apresentado nos locais de realização das provas. 
6.4.8 Ao se inscrever no processo seletivo público, o candidato declara que concorda com os termos que constam neste edital, bem 
como declara que aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva 
execução do processo seletivo público, com a aplicação dos critérios de avaliação e seleção, autorizando expressamente a 
divulgação de seus nomes, números de inscrição e notas, em observância aos princípios da publicidade e da transparência que 
regem a Administração Pública e nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
 
7 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
7.1 Haverá isenção do valor da taxa de inscrição somente para os candidatos amparados pelo Decreto Federal nº 6.593, de 2 de 
outubro de 2008, pelo Decreto Federal nº 11.016, de 19 de março de 2022, e pela Lei Municipal 6.689/2023 (Doador de Sangue) e 
pela Lei Federal  n.º 13.656/2018 (Doador de Medula). 
7.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato, sob pena de não concessão, a correta indicação, no sistema de inscrição, da 
possibilidade de isenção que pretenda pleitear, bem como a correta apresentação da respectiva documentação no link específico 
para essa finalidade, disponíveis no endereço eletrônico https://www.institutoibest.org.br. 
7.3 Para solicitar a isenção da taxa de inscrição, os candidatos amparados pela legislação citada no subitem 7.1 deste edital, deverão, 
no período estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, no ato da solicitação de isenção de taxa de inscrição, 
enviar, via upload, por meio de link específico, disponível no endereço eletrônico https://www.institutoibest.org.br, na página de 
inscrição, a imagem legível da documentação de que trata o subitem 7.3.1 deste edital e proceder de acordo com as orientações 
abaixo: 
7.3.1 CadÚnico, conforme o Decreto Federal nº 6.593/2008 e o Decreto Federal nº 11.016/2022: 
7.3.1.1 O preenchimento do requerimento disponível na página de inscrição. Para isso, o candidato deverá informar no ato da 
inscrição o Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico; 
a) preenchimento do cadastro disponível na página de inscrição com a indicação do Número de Identificação Social (NIS), atribuído 
pelo CadÚnico; 
b) preenchimento eletrônico de declaração de que é membro de família de baixa renda (declaração de hipossuficiência), nos termos 
do Decreto Federal nº 11.016/2022. 
7.3.2 (doador de medula óssea, conforme a Lei Federal n.º 13.656/2018): 
a) enviar, via upload, da imagem de atestado, declaração ou laudo emitido por médico de entidade reconhecida pelo Ministério da 
Saúde, inscrito no Conselho Regional de Medicina, que comprove que o candidato efetuou a doação de medula óssea, bem como 
a data da doação e o comprovante de cadastro no REDOME. 
7.3.3 (doador de sangue, conforme a Lei Municipal n.º 6.689/2023: 
a) enviar, via upload, imagem legível de documento emitido pela instituição responsável pelo banco de sangue comprovando que 
o candidato realizou no mínimo 5 doações anteriores à publicação do edital do processo seletivo público municipal. No documento 
deve constar as seguintes informações: nome completo do doador, número do CPF e data das doações. 
7.3.1.2 A solicitação realizada após o período estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital será indeferida. 
7.3.1.3 Durante o período de que trata o subitem 7.3 deste edital, o candidato poderá desistir de solicitar a isenção do pagamento 
da taxa de inscrição e optar pela impressão do boleto bancário, por meio da página do candidato, no endereço eletrônico 
https://www.institutoibest.org.br. 
7.3.1.4 A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção será de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou de serem utilizados 
documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do processo seletivo público. Aplica-se, ainda, o 
disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal nº 83.936, de 6 de setembro de 1979. 
7.4 Não será concedida a isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) utilizar documentação fraudada e/ou falsificada; 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no cronograma constante do Anexo I deste edital. 
7.5 Não será aceita solicitação de isenção de taxa de inscrição via postal, via fax, via requerimento administrativo, via correio 
eletrônico, ou, ainda, fora do prazo. 
7.6 Cada solicitação de isenção será analisada e julgada pelo Ibest. 
7.7 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de isenção de taxa foi deferida a partir da data provável estabelecida no 
cronograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico https://www.institutoibest.org.br. 
7.8 O candidato com a solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferida que desejar interpor recurso contra o 
indeferimento deverá observar os procedimentos disciplinados na respectiva relação provisória de deferimento/indeferimento de 
isenção de taxa. 
7.8.1 No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de envio de documentação pendente ou complementação 
desta. 
7.8.2 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de isenção de taxa foi deferida, após recursos, a partir da data provável 
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estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico https://www.institutoibest.org.br. 
7.8.3 O candidato cuja solicitação de isenção for indeferida deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição até a data provável 
estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, sob pena de ser automaticamente excluído do processo seletivo 
público. 
 
8 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL 
8.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização da prova deverá, conforme o prazo descrito no 
cronograma constante do Anexo I deste edital: 
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a(s) opção(ões) correspondente(s) aos recursos especiais necessários; 
b) enviar, via upload, a imagem do laudo médico, emitido nos últimos 12 meses, da data de inscrição. O laudo deve atestar a espécie 
e o grau ou nível de sua deficiência, doença ou limitação física, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID-10), que justifique o atendimento especial solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo do 
médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM). 
8.1.1 Caso os recursos especiais de que o candidato necessite para a realização da prova não estejam entre aqueles elencados no 
sistema eletrônico de inscrição, o candidato deverá assinalar o campo OUTROS dessa lista de opções e, em seguida, proceder de  
acordo com o subitem 7.6 deste edital. 
8.1.2 Os recursos especiais solicitados pelo candidato para a realização da prova deverão ser justificados pelo laudo médico por ele 
apresentado, ou seja: 
a) recursos especiais solicitados que não sejam respaldados pelo laudo médico serão indeferidos; 
b) eventuais recursos que sejam citados no laudo médico do candidato, mas que não sejam por ele solicitados no sistema eletrônico 
de inscrição não serão considerados na análise da solicitação de atendimento especial do candidato. 
8.2 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização da prova objetiva deverá, conforme o prazo 
descrito no cronograma constante do Anexo I deste edital: 
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à solicitação de tempo adicional para realização da prova; 
b) enviar, via upload, a imagem de laudo médico, emitido nos últimos 12 meses, da data de inscrição. O laudo deve conter a 
assinatura do médico com carimbo e número de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM), e deve atestar a espécie e 
o grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID), 
bem como a provável causa da deficiência, e parecer que justifique a necessidade de tempo adicional. 
8.3 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá, conforme o prazo descrito no 
cronograma constante do Anexo I deste edital: 
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de amamentar durante a realização da(s) 
prova(s); 
b) enviar, via upload, a imagem legível da certidão de nascimento da criança que comprove que criança terá até 6 meses de idade 
no dia de realização das provas. Caso a criança ainda não tenha nascido, a imagem da certidão de nascimento poderá ser substituída 
por imagem legível do documento emitido pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data provável do nascimento). 
8.3.1 A candidata deverá apresentar, no dia de realização das provas, original ou cópia simples da certidão de nascimento da criança 
para comprovar que a criança tem até seis meses de idade no dia de realização das provas. 
8.3.2 A candidata deverá levar, no dia de realização das provas, um acompanhante adulto que ficará em sala reservada e será o 
responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no 
local de realização das provas. 

8.3.3 O Instituto Ibest não disponibilizará acompanhante para a guarda de criança. 

8.3.4 A candidata terá, caso cumpra o disposto nos subitens 8.3.1 e 8.3.2, o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 
duas horas, por até trinta minutos. 
8.3.5 Caso a candidata utilize mais do que uma hora para a amamentar em uma prova com duração de até 4 horas, a candidata só 
terá, no máximo, uma hora de compensação. 
8.4 O candidato transgênero que desejar ser tratado pelo nome social durante a realização da prova deverá, conforme o prazo no 
cronograma constante do Anexo I deste edital: 
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à utilização de nome social durante realização da prova, 
informando o nome e o sobrenome pelos quais deseja ser tratado; 
b) enviar, via upload, a imagem do CPF e do documento de identidade. 
8.4.1 As publicações referentes aos candidatos transgêneros serão realizadas de acordo com o nome e o gênero constantes no 
registro civil. 
8.5 O candidato que for amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, e necessitar realizar a prova armado deverá, 
conforme o prazo descrito no cronograma constante do Anexo I deste edital: 
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de portar arma durante realização da prova; 
b) enviar, via upload, a imagem do Certificado de Registro de Arma de Fogo e da Autorização de Porte, conforme definidos na 
referida lei. 
8.5.1 Os candidatos que não forem amparados pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, não poderão portar armas no 
ambiente de provas. 
8.6 O candidato que, por motivo de doença ou por limitação física, necessitar utilizar, durante a realização da prova, objetos, 
dispositivos ou próteses cujo uso não esteja expressamente previsto/permitido neste edital nem relacionado nas opções de 
recursos especiais necessários elencadas no sistema eletrônico de inscrição, deverá, conforme o prazo descrito no cronograma 



 

10  

constante do Anexo I deste edital: 
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente ao campo OUTROS e, em seguida, descrever, no espaço 
destinado para esse fim, no sistema eletrônico de inscrição, os recursos especiais necessários para a realização da prova; 
b) enviar, via upload, a imagem do respectivo laudo médico que justifique o atendimento solicitado. 
8.7 A documentação citada nos subitens 8.1 a 8.6 deste edital deverá ser enviada de forma legível no período estabelecido no 
cronograma constante do Anexo I deste edital, via upload, por meio de link específico no endereço eletrônico 
https://www.institutoibest.org.br. Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior, ou a critério do 
Ibest. 
8.7.1 O fornecimento da documentação é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
8.7.2 O Ibest não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja 
de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem o 
envio. Esses documentos, que valerão somente para este processo, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias. 
8.7.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação a que se refere o subitem 8.7 deste edital. Caso seja solicitado 
pelo Ibest, o candidato deverá enviar a referida documentação por meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade das 
informações. 
8.7.4 O candidato que não solicitar atendimento especial no sistema eletrônico de inscrição e não especificar quais os recursos 
serão necessários para tal atendimento não terá atendimento especial, ainda que faça o envio, via upload, da documentação 
prevista nos subitens 8.1 a 8.8 deste edital. Apenas o envio do laudo/documentação não é suficiente para a obtenção do 
atendimento especial. 
8.7.5 No caso de solicitação de atendimento especial que envolva a utilização de recursos tecnológicos, se ocorrer eventual falha 
desses recursos no dia de aplicação da prova, poderá ser disponibilizado atendimento alternativo, observadas as condições de 
viabilidade. 
8.7.6 A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
8.7.7 A relação provisória dos candidatos com a solicitação de atendimento especial deferida será divulgada no endereço eletrônico 
https://www.institutoibest.org.br, na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital. 
 
9 DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
 
9.1 QUADRO DE PROVAS PARA TODOS AS FUNÇÕES PÚBLICAS 
 

PROVA/TIPO 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
DISCIPLINAS 

NÚMERO DE 
QUESTÕES 

CARÁTER 

Objetiva (P1) 
Conhecimentos 

Gerais  

Língua Portuguesa 10 

Eliminatório e 
Classificatório 

Raciocínio Lógico 5 

Noções de informática 10 

Saúde Pública 15 

Objetiva (P2) 
Conhecimentos 

Específicos  
Conhecimentos Específicos para o cargo  10 

TOTAL NAS PROVAS OBJETIVAS 50 - 

 
10 DAS PROVAS OBJETIVAS 
10.1 As provas objetivas terão a duração de 3 horas e serão aplicadas na data provável estabelecida no cronograma constante do 
Anexo I deste edital, no turno da tarde. 
10.2 Na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, será divulgado na internet, no endereço 
eletrônico https://www.institutoibest.org.br, o edital que informará os locais e os horários de realização das provas. 
10.2.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico https://www.institutoibest.org.br para verificar seu 
local de provas, devendo, para tanto, informar os dados solicitados. 
10.2.2 O candidato somente poderá realizar as provas no local designado pelo Ibest. 
10.2.3 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o 
comparecimento no horário determinado. 
10.2.4 O Ibest poderá enviar, como complemento às informações citadas no subitem 10.2 deste edital, comunicação pessoal dirigida 
ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio eletrônico, o que não 
o desobriga do dever de observar o disposto no referido subitem. 
10.3 As provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, valerão 60,00 pontos e abrangerão os objetos de avaliação 
constantes do item 23 deste edital. 
10.3.1 As questões das provas objetivas serão do tipo múltipla escolha, com quatro alternativas (A, B, C e D), sendo uma única 
resposta correta, de acordo com o comando da questão. Haverá, na folha de respostas, para cada questão, quatro campos de 
marcação: um campo para cada uma das quatro alternativas A, B, C e D, devendo o candidato preencher o campo correspondente 
à resposta considerada por ele correta, de acordo com o comando da questão. 
10.5 O candidato deverá marcar um, e somente um, dos quatro campos da folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos 
decorrentes de marcações indevidas. 
10.6 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de respostas, que será o único documento válido 
para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá 

http://www.cebraspe.org.br/concursos/ct_df_19
http://www.cebraspe.org.br/concursos/ct_df_19
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proceder em conformidade com as instruções específicas contidas neste edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma, haverá 
substituição da folha de respostas por motivo de erro do candidato. 
10.7 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido da folha de respostas. Serão 
consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este edital e(ou) com as instruções contidas na folha de 
respostas, tais como marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não preenchido integralmente. 
10.8 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de nenhum modo, danificar a sua folha de respostas, 
sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do seu processamento eletrônico. 
10.9 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial de seu nome, do número de sua inscrição e 
do número de seu documento de identidade. 
10.10 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato a 
quem tenha sido deferido atendimento especial para auxílio no preenchimento/auxílio na leitura. Nesse caso, o candidato será 
acompanhado pelo aplicador especializado do Ibest devidamente treinado e as respostas fornecidas serão gravadas em áudio. 
10.11 Serão anuladas as provas objetivas do candidato que não devolver a sua folha de respostas. 
10.12 O Ibest disponibilizará o link de consulta da imagem da folha de respostas dos candidatos que realizaram as provas objetivas, 
exceto a dos candidatos cujas provas tiverem sido anuladas na forma do subitem 10.11 deste edital e dos que tiverem sido 
eliminados na forma dos subitens 16.22 e 16.24 deste edital, no endereço eletrônico https://www.institutoibest.org.br, em até 
cinco dias úteis a partir da data de divulgação do resultado final nas provas objetivas. A consulta à referida imagem ficará disponível 
por até 60 dias corridos da data de publicação do resultado final no processo seletivo público. 
10.12.1 Após o prazo determinado no subitem 10.12 deste edital, não serão aceitos pedidos de disponibilização da imagem da folha 
de respostas. 
 
11 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 
11.1 A prova objetiva será corrigida por meio de processamento eletrônico, a partir das marcações feitas pelos candidatos na folha 
de respostas. 
11.2 A nota em cada questão das provas objetivas, feita com base nas marcações da folha de respostas, será igual a 1,00 ponto, 
caso a resposta do candidato esteja em concordância com o gabarito oficial definitivo da prova de conhecimentos gerais (P1); 2,00 
pontos, caso a resposta do candidato esteja em concordância com o gabarito oficial definitivo da prova de conhecimentos 
específicos (P2); e 0,00 ponto, caso a resposta do candidato esteja em discordância com o gabarito oficial definitivo das provas, caso 
não haja marcação ou haja mais de uma marcação. 
11.3 O cálculo da nota em cada prova objetiva, comum às provas de todos os candidatos, será igual à soma das notas obtidas em 
todas as questões que a compõem. 
11.4 Será considerado reprovado nas provas objetivas e eliminado do processo seletivo público o candidato que obtiver nota inferior 
a 36,00 pontos nas provas objetivas. 
11.4.1 O candidato eliminado, na forma do disposto no subitem anterior, não terá classificação alguma no Processo Seletivo Público. 
11.5 Os candidatos não eliminados na forma do subitem 11.4 deste edital, serão listados de acordo com os valores decrescentes da 
nota final nas provas objetivas (NFPO). 
 
12 DOS GABARITOS OFICIAIS PRELIMINARES DAS PROVAS OBJETIVAS 
12.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na internet, no endereço eletrônico 
https://www.institutoibest.org.br, a partir das 19 horas, na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste 
edital. 
 
13 DOS RECURSOS CONTRA OS GABARITOS OFICIAIS PRELIMINARES DAS PROVAS OBJETIVAS E RESULTADOS PRELIMINARES 
13.1 O candidato que desejar interpor recurso contra o gabarito preliminar e/ou contra os resultados preliminares disporá de 2 
(dois) dias para fazê-lo, a contar do dia subsequente ao da divulgação do gabarito ou do resultado preliminar da fase. 
13.1.1 Para interpor recurso contra as fases citadas no subitem anterior, o candidato deverá utilizar o Sistema Eletrônico de 
Interposição de Recurso, disponível na “Área do Candidato”, no endereço eletrônico https://www.institutoibest.org.br, na opção 
“Recursos”, no período estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, e seguir as instruções ali contidas.  
13.1.2 Não será aceito recurso por outra via ou meio que não seja o estabelecido nos subitens anteriores. 
13.2 Todos os recursos serão analisados e as justificativas das alterações/anulações de gabarito serão divulgadas no endereço 
eletrônico https://www.institutoibest.org.br. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
13.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será 
preliminarmente indeferido. 
13.4 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que identifique seu autor, sob 
pena de ser preliminarmente indeferido. 
13.5 Se do exame de recursos resultar a anulação de item integrante de prova, a pontuação correspondente a esse item será 
atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
13.6 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de prova, essa alteração 
valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
13.6.1 Se houver alteração de gabarito oficial preliminar ou de item integrante de prova adaptada, em razão de erro material na 
adaptação da prova, essa alteração valerá somente para os candidatos que realizaram a referida prova adaptada, 
independentemente de terem recorrido. 
13.7 Não será aceito recurso via postal, via fax, via requerimento administrativo, ou, ainda, fora do prazo. 
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13.8 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra o gabarito oficial definitivo. 
13.9 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 
 
14 DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
14.1 A nota final no Processo Seletivo Público será a nota final nas provas objetivas (NFPO), 
14.2 Após o cálculo da nota final no processo seletivo público e a aplicação dos critérios de desempate constantes do item 16 deste 
edital, os candidatos serão listados em ordem de classificação, de acordo com os valores decrescentes das notas finais no processo. 
14.3 Todos os resultados citados neste edital serão expressos até a segunda casa decimal, arredondando-se para o número 
imediatamente superior se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a cinco. 
 
15 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
15.1 Em caso de empate na nota final no processo seletivo público, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 
a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste processo seletivo público, conforme o art. 27, parágrafo 
único, da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003(Estatuto do Idoso), e suas alterações; 

b) obtiver a maior nota na prova objetiva de conhecimentos específicos P2; 

c) obtiver a maior nota na prova objetiva de conhecimentos gerais P1; 

d) tiver maior idade; 
e) tiver exercido a função de jurado (conforme o art. 440 do Código de Processo Penal — CPP). 
15.1.1 Os candidatos que seguirem empatados até a aplicação da alínea “d” do subitem 15.1 deste edital serão convocados, antes 
do resultado final no processo seletivo público, para a apresentação da imagem legível da certidão de nascimento para verificação 
do horário do nascimento para fins de desempate. 
15.1.2 Os candidatos convocados para a apresentação da certidão de nascimento que não apresentarem a imagem legível da 
certidão de nascimento terá considerada como hora de nascimento 23 horas 59 minutos e 59 segundos. 
15.1.3 Os candidatos a que se refere a alínea “e” do subitem do subitem 15.1 deste edital serão convocados, antes do resultado 
final do processo seletivo público, para a entrega da documentação que comprovará o exercício da função de jurado. 
15.1.3.1 Para fins de comprovação da função citada no subitem 15.1 deste edital, serão aceitas certidões, declarações, atestados 
ou outros documentos públicos emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do País, relativos ao exercício da 
função de jurado a partir de 10 de agosto de 2008 (data da entrada em vigor da Lei Federal nº 11.689/2008), nos termos do art. 
440 do CPP. 
 
16 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para participação no processo seletivo público contidas nos 
comunicados, neste edital e em outros a serem publicados. 
16.2 Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições, excetuados os casos específicos previstos na legislação vigente 
para o atendimento especializado para a realização das provas. 
16.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este 
processo seletivo público publicados no site oficial da Prefeitura Municipal de Muriaé/MG (https://www. 
https://muriae.mg.gov.br/) e/ou divulgados na internet, no endereço eletrônico https://www.institutoibest.org.br.  
16.3.1 Caso ocorram problemas de ordem técnica e/ou operacional nos links referentes ao processo seletivo público, causados pelo 
Ibest, que comprometam as funcionalidades sistêmicas ou gerem a indisponibilidade de serviços, os prazos de acesso a esses links 
serão automaticamente prorrogados, no mínimo, pelo tempo que durar a indisponibilidade ou que ficar comprometida a 
funcionalidade. A prorrogação poderá ser feita sem alteração das condições deste edital.  
16.3.2 As informações a respeito de notas e classificações poderão ser acessadas por meio dos editais de resultados. Não serão 
fornecidas informações que já constem dos editais ou fora dos prazos previstos nesses editais. 
16.4 O candidato poderá obter informações referentes ao processo seletivo público na Central de Atendimento ao Candidato do 
Ibest, localizada no SHIN, CA 11, lote 5, Edifício Le Office, bloco B, sala 113, Lago Norte, Brasília/DF, por meio do telefone (61) 3037-
1533, ou via internet, no endereço eletrônico https://www.institutoibest.org.br, ressalvado o disposto no subitem 16.6 deste edital, 
e por meio do endereço eletrônico contato@institutoibest.com.br. 
16.5 O candidato que desejar relatar ao Ibest fatos ocorridos durante a realização do processo seletivo público deverá fazê-lo junto 
à Central de Atendimento ao Candidato do Ibest, enviando e-mail para o endereço eletrônico contato@institutoibest.com.br. 
16.6 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas. O candidato deverá 
observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na forma do subitem 16.3 deste edital. 
16.6.1 Não serão fornecidos a terceiros informações e documentos pessoais de candidatos, em atenção ao disposto no art. 31 da 
Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
16.7 O candidato poderá protocolar requerimento relativo ao processo seletivo público, por meio de correspondência ou e- mail 
instruído com cópia do documento de identidade e do CPF. O requerimento poderá ser feito pessoalmente mediante 
preenchimento de formulário próprio, à disposição do candidato na Central de Atendimento ao Candidato do Ibest, no horário das 
10 horas às 16 horas, ininterruptamente, exceto sábados, domingos e feriados, observado o subitem 16.5 deste edital. 
16.8 O candidato que desejar corrigir o nome fornecido durante o processo de inscrição deverá entregar requerimento de 
solicitação de alteração de dados cadastrais das 10 horas às 16 horas (exceto sábados, domingos e feriados), pessoalmente ou por 
terceiro, na Central de Atendimento ao Candidato do Ibest, localizada no SHIN, CA 11, lote 05, sala 113 B - Edifício Le Office – Lago 
Norte – Brasília-DF, CEP: 71503-511, por meio do telefone (61) 3037-1533, ou enviá-lo, via SEDEX ou carta registrada com aviso de 
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recebimento, para a Central de Atendimento ao Candidato do Ibest – PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MURIAÉ (Solicitação de alteração de dados cadastrais), ou via e-mail, para o endereço eletrônico contato@institutoibest.com.br, 
acompanhado de cópia dos documentos que contenham os dados corretos e cópia da sentença homologatória de retificação do 
registro civil. 
16.8.1 O candidato que solicitar a alteração de nome, nos termos do subitem 16.8 deste edital, terá o seu nome atualizado na base 
de dados do Ibest para os eventos com inscrições abertas e para os futuros eventos. 
16.9 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima  
de uma hora do horário fixado para seu início, munido somente de caneta esferográfica de tinta PRETA fabricada em material 
transparente, do comprovante de inscrição ou do comprovante de pagamento da taxa de inscrição e do documento de identidade 
original. Não será permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e/ou borracha durante a realização das provas. 
16.10 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança 
Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista (somente o modelo com foto); 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteiras de trabalho; carteiras de 
identidade do trabalhador; carteiras nacionais de habilitação (somente o modelo com foto), documentos digitais com foto e 
assinatura (CNH digital, RG digital, e-título ou qualquer outro documento digital, com foto e assinatura, válido nos termos da 
legislação vigente) apresentados nos respectivos aplicativos oficiais.  
16.10.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteiras de estudante; 
carteiras funcionais sem valor de identidade; documentos vencidos, documentos ilegíveis, não identificáveis danificados, cópia do 
documento de identidade, ainda que autenticada ou protocolo do documento de identidade; ou documentos digitais não citados 
no subitem 16.10 deste edital, apresentados fora de seus aplicativos oficiais e/ou sem foto ou assinatura. 
16.11 O candidato que, por ocasião da realização das provas não apresentar o documento de identidade original, na forma definida 
no subitem 16.10 deste edital, não poderá realizá-las e será automaticamente eliminado do processo seletivo público. 
16.12 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá entregar à equipe de aplicação documento (original ou cópia simples) que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial expedido, no máximo, 90 dias antes da data de realização das provas, ocasião em que será 
submetido à identificação especial, que compreende coleta de dados e de assinaturas em formulário próprio. O documento de 
registro da ocorrência será retido pela equipe de aplicação. 
16.12.1 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à 
fisionomia ou à assinatura do portador. 
16.12.2 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, o Ibest poderá proceder à coleta de dado biométrico de 
todos os candidatos no dia de realização das provas. 
16.13 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em edital ou em comunicado. 
16.14 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para seu início. 
16.15 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no mínimo, uma hora após o início 
das provas. 
16.15.1 A inobservância do subitem 16.15 deste edital acarretará a não correção das provas e, consequentemente, a eliminação do 
candidato do processo seletivo público. 
16.16 O Ibest manterá um marcador de tempo em cada sala de provas para fins de acompanhamento pelos candidatos. 
16.17 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese alguma. 
16.18 O candidato somente poderá retirar-se da sala de provas levando o caderno de provas no decurso dos últimos 30 minutos 
anteriores ao horário determinado para o término das provas. 
16.19 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão do afastamento de 
candidato da sala de provas. 
16.20 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento ao local de realização das provas nos dias 
e horários determinados implicará a eliminação automática do candidato do processo seletivo público. 
16.21 Não serão permitidas, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos e a utilização de máquinas 
calculadoras ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos 
e/ou legislação. 
16.22 Será eliminado do processo seletivo público o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido portando: 
a) aparelhos eletrônicos, tais como wearable tech, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas e/ou similares, telefones celulares, 
smartphones, tablets, ipods®, gravadores, pen drive, mp3 e/ou similar, relógio, alarmes, chaves com alarme ou com qualquer outro 
componente eletrônico, fones de ouvido e/ou qualquer transmissor, gravador e/ou receptor de dados, imagens, vídeos e 
mensagens etc.; 
b) relógio de qualquer espécie, óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e/ou borracha; 
c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.; 
d) qualquer recipiente ou embalagem que não seja fabricado com material transparente, tais como garrafa de água, suco, 
refrigerante e embalagem de alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas etc.). 
16.22.1 No ambiente de provas, ou seja, nas dependências físicas em que serão realizadas as provas, não será permitido o uso pelo 
candidato de quaisquer objetos relacionados no subitem 16.22 deste edital. 
16.22.1.1 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas, à exceção dos casos previstos na Lei 
Federal nº 10.826/2003, e suas alterações. O candidato que estiver armado e for amparado pela citada lei deverá solicitar 
atendimento especial no ato da inscrição, conforme subitem 8.5 deste edital. 
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16.22.2 Sob pena de ser eliminado do processo seletivo público, antes de entrar na sala de provas, o candidato deverá guardar, em 
embalagem porta-objetos fornecida pela equipe de aplicação, obrigatoriamente desligados, telefone celular e qualquer outro 
equipamento eletrônico relacionado no subitem 16.22 deste edital. 
16.22.2.1 Durante toda a permanência do candidato na sala de provas, o seu telefone celular, assim como qualquer equipamento 
eletrônico, deve permanecer obrigatoriamente desligado e acondicionado na embalagem porta-objetos lacrada, com todos os 
aplicativos, funções e sistemas desativados e desligados, incluindo alarmes. O candidato será eliminado do processo seletivo público 
caso o seu telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico entre em funcionamento, mesmo sem a sua interferência direta, 
durante a realização das provas. 
16.22.2.2 A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identificada pelo candidato deverá ser mantida embaixo da carteira 
até o término das suas provas. A embalagem porta-objetos somente poderá ser deslacrada fora do ambiente de provas. 
16.22.3 O Ibest recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no subitem 16.22 deste edital no dia de realização 
das provas. 
16.22.4 O Ibest não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados. 
16.22.5 O Ibest não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 
realização das provas nem por danos a eles causados. 
16.23 No dia de realização das provas, o Ibest poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de metal nas salas, corredores 
e banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o candidato está portando material não permitido. 
16.24 Será automaticamente eliminado do processo seletivo público, em decorrência da anulação de suas provas, o candidato que 
durante a realização das provas: 
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que não forem expressamente 
permitidos ou que se comunicar com outro candidato; 
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos ou outros objetos, tais como os listados no subitem 16.22 deste edital; 
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou 
com os demais candidatos; 
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio que não os 
permitidos; 
f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas; 
i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas ou na folha de respostas; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se indevidamente; 
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter a própria aprovação ou a aprovação de terceiros em qualquer 
etapa do processo seletivo público; 
l) não permitir a coleta de sua assinatura; 
m) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente; 
n) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos; 
o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma sem o devido deferimento de atendimento especial, conforme previsto no 
subitem 8.5 deste edital; 
p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 
q) deixar de transcrever ou recusar-se a transcrever, para posterior exame grafológico, a frase contida no material de prova que lhe 
for entregue; 
r) não permitir a coleta de dado biométrico. 
16.25 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, o Ibest tem a prerrogativa para entregar 
ao candidato prova/material substitutivo. 
16.26 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas ou pelas 
autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas ou aos critérios de avaliação e de classificação. 
16.27 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, que o 
candidato se utilizou de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do processo seletivo 
público. 
16.28 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas constituirá tentativa de fraude e implicará a eliminação do 
candidato do processo seletivo público. 
16.29 O prazo de validade do processo seletivo público esgotar-se-á após dois anos, contados a partir da data de publicação da 
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período. 
16.30 O candidato deverá manter atualizados seus dados pessoais e seu endereço perante o Ibest enquanto estiver participando 
do processo seletivo público, por meio de requerimento a ser enviado à Central de Atendimento ao Candidato do Ibest, na forma 
dos subitens 16.7 ou 16.8 deste edital, conforme o caso, e perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ, após a homologação do 
resultado final, desde que aprovado. São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de 
seus dados pessoais e de seu endereço. 
16.31 As despesas relativas à participação em todas as fases do processo seletivo público e para os exames pré-admissionais 
correrão às expensas do próprio candidato. 
16.32 As alterações de legislação com entrada em vigor antes da data de publicação deste edital serão objeto de avaliação, ainda 
que não contempladas nos objetos de avaliação constantes do item 23 deste edital. 
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16.33 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as alterações em dispositivos legais e 
normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação, salvo se listadas nos objetos de avaliação constantes do item 23 deste 
edital. 
16.34 As jurisprudências dos tribunais superiores poderão ser consideradas para fins de elaboração de itens desde que publicadas 
até 30 dias antes da data de realização das provas. 
16.35 Qualquer cidadão poderá impugnar fundamentadamente este edital, fazendo requerimento para solicitação de impugnação 
do edital no endereço eletrônico https://www.institutoibest.org.br. 
16.35.1 Não serão objetos de avaliação para impugnação do edital os requerimentos enviados fora do período estabelecido no 
subitem anterior.  
16.35.2 Para requerer a impugnação, o impugnante deverá efetuar cadastro no endereço eletrônico do Ibest, caso não seja 
cadastrado.  
16.35.3 Os pedidos de impugnação, protocolados e instruídos pelo Ibest, serão julgados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ 
em conjunto com o Ibest.  
16.35.4 O impugnante deverá, necessariamente, indicar o seu CPF e o item/subitem do edital que será objeto de impugnação.  
16.35.5 Não caberá recurso administrativo contra decisão acerca da impugnação.  
16.36 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por meio de outro edital. 
16.37 Os casos omissos serão resolvidos pelo Ibest e pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ. 
 
17 DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILIDADES E CONHECIMENTOS) 
17.1 HABILIDADES 
17.1.1 As questões das provas poderão avaliar habilidades que vão além do mero conhecimento memorizado, abrangendo 
compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, com o intuito de valorizar a capacidade de raciocínio. 
17.1.2 Cada questão das provas poderá contemplar mais de um objeto de avaliação. 
17.2 CONHECIMENTOS 
17.2.1 Nas provas, serão avaliados, além de habilidades, conhecimentos conforme descritos a seguir. 
17.2.2 CONHECIMENTOS GERAIS  
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. 2 Reconhecimento de tipos e gêneros 
textuais. 3 Domínio da ortografia oficial. 4 Domínio dos mecanismos de coesão textual. 4.1 Emprego de elementos de referenciação, 
substituição e repetição, de conectores e de outros elementos de sequenciação textual. 4.2 Emprego de tempos e modos verbais. 
5 Domínio da estrutura morfossintática do período. 5.1 Emprego das classes de palavras. 5.2 Relações de coordenação entre 
orações e entre termos da oração. 5.3 Relações de subordinação entre orações e entre termos da oração. 5.4 Emprego dos sinais 
de pontuação. 5.5 Concordância verbal e nominal. 5.6 Regência verbal e nominal. 5.7 Emprego do sinal indicativo de crase. 5.8 
Colocação dos pronomes átonos. 6 Reescrita de frases e parágrafos do texto. 6.1 Significação das palavras. 6.2 Substituição de 
palavras ou de trechos de texto. 6.3 Reorganização da estrutura de orações e de períodos do texto. 6.4 Reescrita de textos de 
diferentes gêneros e níveis de formalidade. 

RACIOCÍNIO LÓGICO: 1 Estruturas lógicas. 2 Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e conclusões. 3 
Lógica sentencial (ou proposicional). 3.1 Proposições simples e compostas. 3.2 Tabelas-verdade. 3.3 Equivalências. 3.4 
Leis De Morgan. 3.5 Diagramas lógicos. 4 Lógica de primeira ordem. 5 Princípios de contagem e probabilidade. 6 
Operações com conjuntos. 7 Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 1 Noções de sistema operacional ( e Windows 10). 2 Edição de textos, planilhas e apresentações (pacote 
Microsoft Office 365). 3 Redes de computadores. 3.1 Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de Internet e 
intranet. 3.2 Programas de navegação (Microsoft Edge e Google Chrome). 3.3 Programas de correio eletrônico (Outlook Express). 
3.4 Sítios de busca e pesquisa na Internet. 3.5 Grupos de discussão. 3.6 Redes sociais. 3.7 Computação na nuvem (cloud computing). 
4 Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. 5 Segurança da informação. 5.1 
Procedimentos de segurança. 5.2 Noções de vírus, worms e pragas virtuais. 5.3 Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, anti-
spyware etc.). 5.4 Procedimentos de backup. 5.5 Armazenamento de dados na nuvem (cloud storage). 
SAÚDE PÚBLICA: 1. Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) 
– princípios, diretrizes e arcabouço legal. 2. Controle Social no SUS. 3. Resolução nº 453/2012, do Conselho Nacional de Saúde. 4. 
Política Nacional de Gestão Estratégica e Participativa do Ministério da Saúde. 5. Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/1990. 6. Lei 
nº 8.142/1990. 7. Decreto Presidencial nº 7.508/2011. 8. Determinantes Sociais da Saúde. 9. Sistemas de Informação em Saúde. 
 
17.2.3 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
 
CARGO 200: AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
1 Abordagem comunitária em saúde. 2 Atribuições específicas e postura profissional do agente de combate a endemias. 3 
Promoção, prevenção e proteção à saúde. 4 Noções de higiene e saneamento básico e equipamento de proteção individual e 
coletivo. 5 Noções de acidentes causados por animais peçonhentos e venenosos. 6 Visita domiciliar. 7 Dengue: instruções para 
combate, reconhecimento geográfico, sintomas, tratamento e controle em definir município. 8 Raiva: sintomas, transmissão e 
controle. 9 Leptospirose: sintomas, transmissão, prevenção e controle. 10 Esquistossomose: sintomas, transmissão e controle. 
Febre chikungunya: conceito, área de circulação, sintomas, transmissão, prevenção e controle. 11 Doença de Chagas: sintomas, 
transmissão, prevenção e controle. Hanseníase: sintomas, transmissão, prevenção e controle.  
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CARGOS 201 a 204: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: 1 Cadastramento familiar e Mapeamento: finalidade e instrumentos. 2 
Conceito de territorialização, microárea e área de abrangência. 3 Diagnóstico comunitário. 4 Principais problemas de saúde da 
população e recursos existentes para o enfrentamento dos problemas. 5 Pessoas com deficiência; abordagem; medidas facilitadoras 
de inclusão social e direito legais. 6 Saúde da criança, do adolescente, da mulher, do adulto e do idoso. 7 Educação em Saúde: 
conceitos e instrumentos. 8 Abordagem comunitária: mobilização e participação comunitária em saúde. 9 Estatuto do Idoso. 10 
Acolhimento e vínculo; visita domiciliar; estratégia saúde da família. 11 Constituição da República Federativa do Brasil (arts. 196 a 
200). 12 Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. 13 Reforma sanitária e modelos assistências de saúde. 14 Vigilância 
em saúde. 15 Indicadores de nível de saúde da população. 16 Políticas de descentralização e atenção primária à saúde. 17 Doenças 
de notificação compulsória. 
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ANEXO I 
 

CRONOGRAMA (DATAS PROVÁVEIS) 
 

ATIVIDADE DATAS/PERÍODOS* 

Período de solicitação de impugnação do edital de abertura 
04/06/2024 à 06/06/2024 

Das 10 horas do primeiro dia às 20 horas do último 
dia 

Divulgação do julgamento das impugnações ao edital de abertura 11/06/2024 

Período de solicitação de isenção de taxa de inscrição 
05/08/2024 e 06/08/2024 

Das 10 horas do primeiro dia às 20 horas do último 
dia 

Divulgação do resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção de taxa. 08/08/2024 

Período de interposição de recurso contra o resultado provisório da análise dos 
pedidos de isenção de taxa de inscrição 

09/08/2024 e 10/08/2024 
Das 10 horas do primeiro dia às 20 horas do último 

dia 
Divulgação do resultado definitivo dos pedidos de isenção da taxa de inscrição 12/08/2024 

Período de inscrição no processo seletivo público e da solicitação para concorrer 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência e da solicitação de atendimento 
especial 

12 de agosto à 1º de setembro de 2024 
Das 9 horas do primeiro dia às 23 horas e 59 

minutos do último dia 
Último dia para pagamento da taxa de inscrição 02/09/2024 

Publicação da relação das inscrições homologadas e do Resultado Preliminar da 
solicitação para concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência e da 
solicitação de atendimento especial 

10/09/2024 

Período para interposição de recurso contra a relação das inscrições 
homologadas e contra o Resultado Preliminar da solicitação para concorrer às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência e da solicitação de atendimento 
especial 

11/09/2024 e 12/09/2024 
Das 10 horas do primeiro dia às 20 horas do último 

dia 

Publicação da relação definitiva das inscrições homologadas, do Resultado 
Definitivo da solicitação para concorrer às vagas reservadas às pessoas com 
deficiência e da solicitação de atendimento especial 

16/09/2024 

Publicação do Edital de convocação para a realização da prova e divulgação do 
comprovante definitivo de inscrição com informações sobre os locais 

23/09/2024 

Aplicação das provas objetivas  29/09/2024 

Publicação do gabarito preliminar das provas objetivas  30/09/2024 

Período para interposição de recurso contra o gabarito preliminar das provas 
objetivas  

01/10/2024 e 02/10/2024 
Das 10 horas do primeiro dia às 20 horas do último 

dia 
Publicação do gabarito definitivo da prova objetiva e do resultado preliminar 
das provas objetivas  

15/10/2024 

Período para interposição de recurso contra o resultado preliminar das provas 
objetivas  

16/10/2024 e 17/10/2024 
Das 10 horas do primeiro dia às 20 horas do último 

dia 
Publicação do resultado definitivo das provas objetivas e do processo seletivo 
público 

25/10/2024 

* As datas e os períodos estabelecidos no cronograma são passíveis de alteração, conforme necessidade e conveniência da PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ e 
do Instituto Ibest. Caso haja alteração, esta será previamente comunicada por meio de edital e/ou de comunicado. 
** As demais datas serão informadas por meio dos editais subsequentes a serem divulgados na internet, no endereço eletrônico https://www.institutoibest.org.br.  
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ANEXO II 
 

MODELO DE LAUDO PARA ATENDIMENTO ESPECIAL E PARA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL (PERÍCIA MÉDICA) 
(candidatos que se declararam com deficiência) 

 
 

Atesto, para fins de participação em processo seletivo público, que o(a) Senhor(a) 

____________________________________________________________________________________, portador(a) do documento de 

identidade nº__________________________ e do CPF nº _____________________________________, é considerado(a) pessoa com 

deficiência à luz da legislação brasileira por apresentar a(s) seguinte(s) condição(ões): 

____________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________CID-11______________________, Por oportuno, declaramos que o candidato 

apresenta os seguintes impedimentos nas funções e nas estruturas do 

corpo_______________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________; que devem ser considerados os fatores 

socioambientais_______________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________

_________________________; que apresenta as seguintes limitações no desempenho de 

atividade____________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________; e as seguintes restrições de participação 

____________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________. 

 
 
 
 

______________________________________ 
 

Assinatura e carimbo do(a) Médico(a) 

 
 
 


